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Portaria nº 17.03.0000975.2025, *Processo nº 25492/2025, Usuário: 
Vitória Agronegócios Ltda., João Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 17.03.0000976.2025, 
*Processo nº 25493/2025, Usuário: Vitória Agronegócios Ltda., João 
Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, 
Portaria nº 17.03.0000977.2025, *Processo nº 25523/2025, Usuário: 
Vitória Agronegócios Ltda., João Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 17.03.0000978.2025, 
*Processo nº 25524/2025, Usuário: Vitória Agronegócios Ltda., João 
Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, 
Portaria nº 17.03.0000979.2025, *Processo nº 25526/2025, Usuário: 
Vitória Agronegócios Ltda, João Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 17.03.0000980.2025, 
*Processo nº 25527/2025, Usuário: Vitória Agronegócios Ltda., João 
Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, 
Portaria nº 17.03.0000981.2025, *Processo nº 25529/2025, Usuário: 
Vitória Agronegócios Ltda., João Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 17.03.0000982.2025, 
*Processo nº 0028005/2024, Usuário: Thiago Marson Casavechia, 
Bonfinópolis de Minas, Retificação da Portaria nº 1702248/2024, 
Deferido com condicionantes, Novo Processo nº 0028005/2024, Nova 
Portaria nº 17.01.0044372.2025, *Processo nº 0028005/2024, Usuário: 
Thiago Marson Casavechia, Bonfinópolis de Minas, Retificação 
da Portaria nº 1702424/2019, Deferido com condicionantes, Novo 
Processo nº 0028005/2024, Nova Portaria nº 17.01.0044376.2025.
 *Processo nº 25531/2025, Usuário: Vitória Agronegócios Ltda., João 
Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, 
Portaria nº 17.03.0000983.2025, *Processo nº 25532/2025, Usuário: 
Vitória Agronegócios Ltda., João Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 17.03.0000984.2025, 
*Processo nº 25533/2025, Usuário: Vitória Agronegócios Ltda., João 
Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, 
Portaria nº 17.03.0000985.2025, *Processo nº 25569/2025, Usuário: 

Vitória Agronegócios Ltda., João Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 17.03.0000986.2025, 
*Processo nº 25534/2025, Usuário: Vitória Agronegócios Ltda., João 
Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, 
Portaria nº 17.03.0000987.2025, *Processo nº 25570/2025, Usuário: 
Vitória Agronegócios Ltda., João Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 17.03.0000988.2025, 
*Processo nº 25571/2025, Usuário: Vitória Agronegócios Ltda., João 
Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, 
Portaria nº 17.03.0000989.2025, *Processo nº 25609/2025, Usuário: 
Vitória Agronegócios Ltda., João Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 17.03.0000990.2025, 
*Processo nº 25622/2025, Usuário: Vitória Agronegócios Ltda., João 
Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, 
Portaria nº 17.03.0000991.2025, *Processo nº 25613/2025, Usuário: 
Vitória Agronegócios Ltda., João Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 17.03.0000992.2025, 
*Processo nº 25615/2025, Usuário: Vitória Agronegócios Ltda., João 
Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, 
Portaria nº 17.03.0000993.2025, *Processo nº 25623/2025, Usuário: 
Vitória Agronegócios Ltda., João Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 17.03.0000994.2025, 
*Processo nº 25692/2025, Usuário: Vitória Agronegócios Ltda., João 
Pinheiro, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, 
Portaria nº 17.03.0000995.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 13 de novembro de 2025. 
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Art. 6º O valor de R$140.000.000,00 proveniente da correção monetária prevista na cláusula 4.6 do Acordo Judicial e rendimentos judiciais do 
Anexo III e o valor de R$160.000.000,00 proveniente dos rendimentos das aplicações financeiras do Anexo III previstas na cláusula 4.5 do Acordo 
Judicial serão destinados à expansão da iniciativa “Recuperação de rodovias pavimentadas em pior estado, conforme avaliação técnica do DER-MG/
conclusão de corredor logístico estruturante, conforme critérios técnicos da SEINFRA”, passando a constar com o valor indicado a seguir:

Anexo do 
Acordo Órgão Iniciativa De Para

III SEINFRA/DER
Recuperação de rodovias pavimentadas em pior estado, conforme avaliação 
técnica do DER-MG/conclusão de corredor logístico estruturante, conforme 
critérios técnicos da SEINFRA

 887.000.000,00  1.187.000.000,00

Art. 7º O valor de R$193.000.000,00 proveniente da correção monetária prevista na cláusula 4.6 do Acordo Judicial e rendimentos judiciais do Anexo 
III será destinado à expansão da iniciativa “Construção de pontes em São Francisco, Manga e São Romão sobre o Rio São Francisco”, passando a 
constar com o valor indicado a seguir:

Anexo do 
Acordo Órgão Iniciativa De Para

III SEINFRA/DER Construção de pontes em São Francisco, Manga e São Romão sobre o Rio 
São Francisco  410.000.000,00  603.000.000,00

Art. 8º O valor de R$72.830.000,00 proveniente dos rendimentos das aplicações financeiras do Anexo III previstas na cláusula 4.5 do Acordo Judicial 
será destinado à iniciativa abaixo relacionada:

Anexo do 
Acordo Órgão Iniciativa Valor

III SEINFRA/DER
Recuperação de rodovias pavimentadas em pior estado, conforme avaliação técnica do DER-MG/
conclusão de corredor logístico estruturante, conforme critérios técnicos da SEINFRA - Estrada 
Distrito Industrial de Brumadinho – BR 381

72.830.000,00

Art. 9º Fica atualizado o valor limite previsto na Deliberação nº 008/2022 para a obra “Construção de ponte sobre o Rio Paraopeba no município de 
Papagaios” de R$15.700.000,00 para R$22.681.014,19.
Art. 10º Fica acrescentada a seguinte obra na Deliberação nº 008/2022, art. 1º:
7. MG-060 e MG-431: Restauração e ampliação de capacidade - Trecho Papagaios - Pará de Minas, extensão estimada de 20km, valor da obra: 
R$50.000.000,00.
Art. 11º No âmbito nos recursos previstos no item 4.4.10 do Acordo Judicial destinados às despesas públicas e às contratações temporárias de pessoal 
em função do rompimento e a execução do referido Acordo, o valor total definido no art. 2º da Deliberação nº 021/2024, de 07 de outubro de 2024, 
destinado aos serviços de apoio relacionados à execução de obras rodoviárias e de edificações passa a ser de R$73.077.739,74, com o valor de 
R$21.339.374,84 destinado à continuidade do serviço de Apoio Técnico Ambiental para obras rodoviárias.
Art. 15º O valor de R$67.000.000,00 proveniente da conversão de obrigações da cláusula 4.4.9.2 será destinado à iniciativa abaixo relacionada:

Anexo do 
Acordo Órgão Iniciativa Valor

4.4.9.2 FUNED Construção e manutenção de um Novo Complexo de Saúde e operação de serviços não 
assistenciais/laboratoriais - conversão 67.000.000,00

 Art. 12º No âmbito nos recursos previstos no item 4.4.10 do Acordo Judicial destinados às despesas públicas e às contratações temporárias de pessoal 
em função do rompimento e a execução do referido Acordo, fica destinado o valor de R$ 11.000.000,00 para os serviços de comunicação institucional 
da implementação das respectivas ações de reparação.
Art. 13º Esta deliberação entra em vigor na data de publicação.

Marcel Dornas Beghini 
Secretário-Geral

Silvia Caroline Listgarten Dias
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
DELIBERAÇÃO Nº 024/2025, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

O CONSELHO SUPERIOR DO COMITÊ GESTOR PRÓ-BRUMADINHO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
48.183/2021 e
CONSIDERANDO o Acordo Judicial celebrado entre o Governo de Minas Gerais, Ministério Público de Minas Gerais, Ministério Público Federal, 
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e Vale S.A, com mediação do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, homologado em 04/02/2021, 
visando à reparação integral dos danos, impactos negativos e prejuízos socioambientais e socioeconômicos causados em decorrência do rompimento 
das Barragens B-I, B-IV e B-IVA, da Mina Córrego do Feijão, no dia 25 de janeiro de 2019, no Município de Brumadinho;
CONSIDERANDO os termos do Decreto 48.183/2021, que dispõe sobre o funcionamento do Comitê Gestor Pró-Brumadinho;
CONSIDERANDO a previsão no Acordo Judicial de que as iniciativas estão sujeitas a avaliação de viabilidade técnica e financeira, observado o 
teto do Anexo;
CONSIDERANDO as decisões anteriores do Conselho Superior constantes da Deliberação nº 002/2021, de 11 de agosto de 2021; a Deliberação nº 
003/2021, de 28 de setembro de 2021; a Deliberação nº 004/2021, de 20 de outubro de 2021; a Deliberação nº 005/2022, de 02 de fevereiro de 2022; 
a Deliberação nº 006/2022, de 12 de abril de 2022; a Deliberação nº 007/2022, de 25 de maio de 2022; a Deliberação nº 008/2022, de 10 de junho de 
2022; a Deliberação nº 009/2022, de 12 de agosto de 2022; a Deliberação nº 010/2022, de 08 de setembro de 2022; a Deliberação nº 011/2022, de 21 
de dezembro de 2022; a Deliberação nº 012/2022, de 26 de dezembro de 2022; a Deliberação nº 013/2023, de 19 de abril de 2023; a Deliberação nº 
014/2023, de 31 de agosto de 2023; a Deliberação nº 015/2023, de 19 de dezembro de 2023; a Deliberação nº 016/2023, de 19 de dezembro de 2023; 
a Deliberação nº 017/2024, de 02 de maio de 2024; a Deliberação nº 018/2024, de 02 de maio de 2024; a Deliberação nº 019/2024, de 21 de maio de 
2024; a Deliberação nº 020/2024, de 17 de julho de 2024; a Deliberação nº 021/2024, de 07 de outubro de 2024; a Deliberação nº 022/2024, de 18 de 
dezembro de 2024; a Deliberação nº 023/2025, de 25 de abril de 2025;
CONSIDERANDO Parecer n° 16.581 - AGE/CJ, de 21 de maio de 2023 (92766609), que, ao analisar o Acordo Judicial, conclui que a gestão de 
projetos na execução de políticas públicas constitui típica atividade administrativa, competindo ao Poder Executivo estadual, no exercício de sua 
discricionariedade, avaliar os projetos quanto à sua viabilidade técnica e financeira e, por conseguinte, definir quais projetos serão efetivamente 
executados, alterados, substituídos ou incluídos, bem como realizar a adequação dos valores específicos a serem destinados a cada um destes projetos;
CONSIDERANDO a Cláusula 4.6, que prevê a correção monetária dos valores previstos no Acordo Judicial, e os rendimentos em contas judiciais 
repassados ao Estado de Minas Gerais;
CONSIDERANDO as cláusulas 4.5.3 e 4.5.4, que preveem aplicação financeira dos saldos das contas específicas e a sua reversão para iniciativas 
do Acordo Judicial;
CONSIDERANDO a Prestação de Contas Final da iniciativa “Melhoria da Infraestrutura dos Municípios - Mobilidade Regional na Bacia do 
Paraopeba - Melhoramento e Pavimentação do trecho Esmeraldas-São José da Varginha”, disponível no endereço eletrônico https://www.mg.gov.br/
pro-brumadinho/pagina/reparacao-brumadinho-prestacao-de-contas-final-dos-projetos-realizados-e-concluidos-pelo-governo-do-estado;
CONSIDERANDO o OFÍCIO/GAB. N° 136/2025 da Prefeitura Municipal de Sarzedo (120461918) que solicita projetos na área de infraestrutura e 
mobilidade urbana, saneamento básico e saúde;
CONSIDERANDO o custo atualizado previsto para a obra “Construção de ponte sobre o Rio Paraopeba no município de Papagaios”, conforme valor 
estimado da contratação previsto no edital da CONCORRÊNCIA Nº 2301520 000028/2025;
CONSIDERANDO a demanda apresentada pela Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais (IEPHA) de ajuste de nome 
da iniciativa “Georreferenciamento de bens culturais protegidos” para “Fortalecimento da Política de Patrimônio do Iepha-MG”, conforme processo 
SEI 2200.01.0000191/2022-52;
CONSIDERANDO a demanda apresentada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de ajuste de nome da 
iniciativa “Implantação de Fábrica de Software para construção de sistema de governança ambiental” para “Implantação de soluções digitais para 
fortalecimento da Governança Ambiental no SISEMA”, conforme processo SEI 1370.01.0022427/2025-09;
CONSIDERANDO a demanda apresentada pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais de ajuste de nome da iniciativa “Projeto ABIS - Sistema 
Automatizado de Identificação Biométrica” para “Emissão de carteiras de identificação”, conforme e-mail no dia 22/07/2025;
CONSIDERANDO Ofício SEAPA/AEST nº. 44/2025 (121341393) no processo SEI 1230.01.0006271/2025-07 que solicita a alteração do nome da 
iniciativa de “Plano de Desenvolvimento das Cadeias Agropecuárias” para “Diagnósticos das Cadeias Produtivas Agropecuárias”
CONSIDERANDO Termo de Acordo de Mediação PD Compor 196/2023 que prevê correção monetária do valor da indenização na data-base de 
março de 2024 até a data do efetivo pagamento;
CONSIDERANDO Ofício SEPLAG/SCRPB nº. 106/2025 (120135566), que atualiza os limites de valores em fonte 95 para os trechos rodoviários 
das iniciativas “Construção de pontes em São Francisco, Manga e São Romão sobre o Rio São Francisco” e “Recuperação de rodovias pavimentadas 
em pior estado, conforme avaliação técnica do DER-MG/conclusão de corredor logístico estruturante, conforme critérios técnicos da SEINFRA”;
CONSIDERANDO Ofício nº 46/2025 da Prefeitura Municipal de Pequi (113688182), assinado pelas 17 prefeituras signatárias do Protocolo de 
Intenções nº 45297667/2022, solicitando a inclusão de uma obra rodoviária regional adicional, qual seja a “MG-060 e MG-431: Restauração 
e ampliação de capacidade - Trecho Papagaios - Pará de Minas” no arranjo financeiro e executório das obras rodoviárias regionais, e o Ofício 
Compromitentes n°799/2025 (113688319), que autoriza a inclusão solicitada; 
CONSIDERANDO o Ofício DER/DPGF/GOF-ORÇAM nº. 67/2025 (120661190), que solicita recursos adicionais em fonte 95 para realizar nova 
contratação para Consultoria de Apoio Técnico Ambiental para obras rodoviárias;
CONSIDERANDO a decisão judicial ID 10535284062, que autorizou a conversão de obrigações da Vale de fazer em pagar, no âmbito da cláusula 
4.4.9.2 do Acordo Judicial, no valor de R$67.000.000,00;
DELIBERA:
Art. 1º A iniciativa abaixo relacionada passa a constar com o valor indicado a seguir:

Anexo do 
Acordo Órgão Iniciativa De Para

IV DER Melhoria da infraestrutura dos municípios - Mobilidade regional na Bacia do Paraopeba 68.000.000,00 51.000.000,00

Art. 2º O valor de R$17.000.000,00 realocado da iniciativa do art. 1º desta deliberação e o valor de R$27.000.000,00 proveniente dos rendimentos 
das aplicações financeiras do Anexo IV previstas na cláusula 4.5 do Acordo Judicial serão destinados à iniciativa “Melhoria da infraestrutura dos 
municípios”, passando a constar com o detalhamento e o valor indicado a seguir:

Anexo do 
Acordo Órgão Iniciativa Valor

IV SES Melhoria da infraestrutura dos municípios – Fortalecimento da estrutura de saúde em Sarzedo 10.968.960,00
IV SEINFRA Melhoria da infraestrutura dos municípios – Fortalecimento da infraestrutura rodoviária em Sarzedo 29.000.000,00 

IV SEMAD Melhoria da infraestrutura dos municípios – Fortalecimento da infraestrutura de saneamento e 
macrodrenagem em Sarzedo 4.031.040,00 

Art. 3º As iniciativas abaixo relacionadas passam a constar com os nomes indicados a seguir:
Anexo do 
Acordo Órgão De Para

IV IEPHA Georreferenciamento de bens culturais protegidos Fortalecimento da Política de Patrimônio do Iepha-MG

IV SISEMA Implantação de Fábrica de Software para construção de 
sistema de governança ambiental

Implantação de soluções digitais para fortalecimento da 
Governança Ambiental no SISEMA

IV PCMG Projeto ABIS - Sistema Automatizado de Identificação 
Biométrica Emissão de carteiras de identificação

IV SEAPA Plano de Desenvolvimento da Cadeia Agropecuária Diagnósticos das Cadeias Produtivas Agropecuárias

Art. 4º O valor de R$2.393.330,10 proveniente dos recursos de receitas financeiras do Anexo IV previstas nas cláusulas 4.5.3 e 4.5.4 do Acordo 
Judicial serão destinados à ampliação da iniciativa “Melhoria da infraestrutura dos municípios – Fortalecimento do transporte metropolitano”, 
passando a constar com o valor indicado a seguir:

Anexo do 
Acordo Órgão Iniciativa De Para

IV SEINFRA Melhoria da infraestrutura dos municípios – Fortalecimento do transporte 
metropolitano 400.295.455,63 402.688.785,73

Art. 5º O valor de R$44.782.471,63 proveniente dos recursos de receitas financeiras do Anexo I.3 previstas nas cláusulas 4.5.3 e 4.5.4 do Acordo 
Judicial serão destinados à ampliação da iniciativa “Projetos Regionais Rodoviários - Mobilidade regional na Bacia do Paraopeba”, passando a 
constar com o valor indicado a seguir:

Anexo do 
Acordo Órgão Iniciativa De Para

I.3 DER Projetos Regionais Rodoviários - Mobilidade regional na Bacia do Paraopeba 262.717.753,98 307.500.225,61

ATO DE APOSENTADORIA
PELA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 02/07/2025, com proventos integrais, nos 
termos Artigo 148, §§ 1º, e 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Estadual, de 1989, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 104, de 15.09.2020, combinado 
com a Lei Complementar Federal nº 51, de 1985, Marco Antônio 
Noronha Teixeira, MASP 387.379-1, Admissão 1, CPF ***.493.796-
**, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Código DL, Nível 
GERAL, Símbolo DLGER, Grau B, lotado na Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 17/07/2025, com proventos integrais, nos 
termos Artigo 148, §§ 1º, e 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Estadual, de 1989, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 104, de 15.09.2020, combinado 
com a Lei Complementar Federal nº 51, de 1985, Osorio Tertius da 
Silva Oliveira, MASP 387.400-5, Admissão 1, CPF ***.422.266-**, 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Código DL, Nível GERAL, 
Símbolo DLGER, Grau B, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais - Belo Horizonte / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 26/05/2025, com proventos integrais, nos 
termos Artigo 148, §§ 1º, e 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Estadual, de 1989, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 104, de 15.09.2020, combinado 
com a Lei Complementar Federal nº 51, de 1985, Luciene Flavia 
Junqueira Caldas, MASP 668.118-3, Admissão 1, CPF ***.521.856-**, 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Código DL, Nível GERAL, 
Símbolo DLGER, Grau A, lotada na Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais - Belo Horizonte / MG.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 15/05/2021, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 146,§§ 4º e 6º, , inciso II , e §7º, inciso II do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual 
de 1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Mércia Reis de Aguilar, MASP 247.907-9, Admissão 2, CPF 
***.158.456-**, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
Código PEB, Nível III, Símbolo PEB3, Grau I, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação - Águas Formosas / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 22/11/2022, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 146, ,§ 6º, inciso I e §7º, inciso I do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 
1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Riselena Resende Custodio, MASP 270.069-8, Admissão 3, CPF 
***.610.616-**, ocupante do cargo de Especialista em Educação 
Básica, Código EEB, Nível II, Símbolo EEB2, Grau I, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação - Capinópolis / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 26/03/2022, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 147, §§ 1º e 2º , inciso I e , §3º, inciso I, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Estadual de 1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 
15.09.2020, Elma Alves de Souza, MASP 285.166-5, Admissão 2, CPF 
***.739.556-**, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
Código PEB, Nível III, Símbolo PEB3, Grau O, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação - Vespasiano / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 10/04/2021, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 144 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Estadual de 1989, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 15.09.2020, combinado com o artigo 6º da 
Emenda Constitucional Federal nº. 41, de 19/12/2003, e § 5º do artigo 
40 da Constituição Federal de 1988 , Fatima Maria Rodrigues de Souza 
Freire, MASP 291.593-2, Admissão 1, CPF ***.596.226-**, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Básica, Código PEB, Nível II, 
Símbolo PEB2, Grau P, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
- Poté / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 03/09/2022, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 144 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Estadual de 1989, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 15.09.2020, combinado com o artigo 6º da 
Emenda Constitucional Federal nº. 41, de 19/12/2003, e § 5º do artigo 
40 da Constituição Federal de 1988, Macia de Fatima Marques da 
Silva, MASP 291.721-9, Admissão 1, CPF ***.915.156-**, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Básica, Código PEB, Nível II, 
Símbolo PEB2, Grau P, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
- Teófilo Otoni / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 11/08/2009, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 2003, Josefina Fernandes Alonso, 
MASP 303.462-6, Admissão 1, CPF ***.167.636-**, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços de Educação Básica, Código ASB, Nível 
I, Símbolo ASB1, Grau B, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
- Miraí / MG.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 03/07/2024, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 146, §§ 4º e 6º, inciso II, e §7º, inciso II do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Estadual de 1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 
15.09.2020, Maria Celia Pinheiro, MASP 323.105-7, Admissão 4, CPF 
***.582.126-**, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
Código PEB, Nível II, Símbolo PEB2, Grau C, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação - Governador Valadares / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 30/11/2023, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 147, §§ 1º e 2º, inciso II e §3º, inciso II do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual 
de 1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Christina de Andrade Plazzi, MASP 343.376-0, Admissão 4, CPF 
***.641.746-**, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
Código PEB, Nível II, Símbolo PEB2, Grau D, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação - Ituiutaba / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 03/06/2024, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 146, §§4º e 6º, inciso I e §7º, inciso I do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual 
de 1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Maria Dalva Ornelas dos Santos, MASP 354.175-2, Admissão 2, CPF 
***.813.496-**, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
Código PEB, Nível I, Símbolo PEB1, Grau N, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação - Belo Horizonte / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 05/09/2022, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 147, §2º, inciso I, §3º, inciso I e §5º, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 
1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Antônio Carlos dos Reis, MASP 355.600-8, Admissão 1, CPF 
***.546.596-**, ocupante do cargo de Assistente de Educação, Código 
ASE, Nível III, Símbolo ASE3, Grau P, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação - Campo do Meio / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 20/12/2022, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 147, §2º, inciso I, §3º, inciso I e §5º, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 
1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Edgar Moreira e Sousa, MASP 356.608-0, Admissão 1, CPF 
***.818.576-**, ocupante do cargo de Assistente de Educação, Código 
ASE, Nível V, Símbolo ASE5, Grau P, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação - Jacinto / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 17/08/2023, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 147, §2º, inciso I, §3º, inciso I e §5º, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 
1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Jucelia dos Anjos Oliveira, MASP 365.356-5, Admissão 2, CPF 
***.813.696-**, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
Código PEB, Nível III, Símbolo PEB3, Grau P, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação - São João do Paraíso / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 30/07/2021, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 147, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 
1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Geralda Landa, MASP 369.411-4, Admissão 1, CPF ***.398.366-**, 
ocupante do cargo de Assistente Técnico de Educação Básica, Código 
ATB, Nível III, Símbolo ATB3, Grau L, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação - Araguari / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 09/03/2023, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 147, §2º, inciso I, §3º, inciso I e §5º, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 
1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Eloisa de Marilac do Nascimento, MASP 370.598-5, Admissão 2, CPF 
***.365.546-**, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Educação 
Básica, Código ATB, Nível IV, Símbolo ATB4, Grau M, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação - Paulistas / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentado, a partir de 01/02/2024, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 146, §§4º e 6º, inciso I e §7º, inciso I do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual 
de 1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Carlos Alberto Ferreira, MASP 371.676-8, Admissão 1, CPF 
***.428.586-**, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
Código PEB, Nível IV, Símbolo PEB4, Grau P, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação - Poços de Caldas / MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
declara aposentada, a partir de 07/02/2023, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 147, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 
1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15.09.2020, 
Dulcinea Ribeiro, MASP 378.283-6, Admissão 2, CPF ***.803.596-
**, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Educação Básica, 
Código ATB, Nível V, Símbolo ATB5, Grau M, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação - Ouro Preto / MG.

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202511145130277013.




